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E S T A D O D E 5 Ã O p A U L O GOVERNO COMUNITÃRJO DEOCHOA 

LEI NffifERO 1,543, DE 04 DE JANEIRO DE 1,990 

Autoriza a abertura de crédito e§ 
pecial e dá outras r,rovidências. 

SR. CELSO AUGUSTO :RIROLLI, Prefeito ll.:unioipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara it.ur.icipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ, - Fica o Poder Executivo Munici2al autoriza­

do a abrir r.a Contadoria '.i.unir:ipal, um crédito especial no valor 

de w:::zt150.ooo,oo (cento e cincoenta mil c:r.1z3.dos novos) para im 

plantação de 2.000 metros de rede de água e esgotos no Bairro 1~ 1 

São I~iguel. 
Artigo 22. - O valor do pre3en te crédito será coberto / 

com recursos provenientes do Goverúo do Estado de 2ão Paulo,atr~ 

vés da Secretaria de Estado dos Negócios de Econonia e Planeja-­

me,,to. 

Arti,so 3º• - Fica o Executivo rlunicipal aut0rizado a su 
plementar o presente créa i t,) em até 100%( cem por cento). 

Artigo 4º· - Esta Lei entrará e~ vicor na data de sua/ 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeit·alra !'.unicipal de "CTcboa, aos 04 dias ilo mês de J_a 

neiro do ano de 1.990. 

BI':OLLI 

Registrado no livre de Leis e, em seguida publicado por 

afixação no local de costume e pela I~prensa Local. 


